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VETO AO PROJETO DE LEI N" 097/98

Do : Prefeito Municipal em Exercício

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATTA^
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

VETO A PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO^.s /99
PROTOCOLO GERAL 38/99
DATA PROTOCOLO s 14/01/99

/■ 1

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n
097/98, de autoria do Vereador Ahnir Forte dos Santos, acolhendo o parecer
da douta Procuradoria Geral do Mumcípio, nos seguintes termos:

"Além dos judiciosos argumentos esposados pela Dr^ Mirtes Santos
Machado, fazemos observar que seja qual for a dotação indicada para
cobrir as despesas decorrentes da execução da Lei, a grande massa da
população carente estará prejudicada, baja vista que o benefício criado
pelo Projeto em questão destina-se a uma parcela da população apenas,
em detrimento da grande maioria.

Isto sé diz em virtude do alerta que faz o Sr. Secretário Municipal de
Saúde, quando informa o alto custo dos medicamentos de que trata o
Projeto em referência, sendo possível concluir, com facUidade, que nada
mais poderia ser feito na área Social em benefício da população,
conquanto os recursos financeiros, certamente, estariam esgotados com as
despesas oriundas do projeto.
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Assim, o Projeto contraria o interesse público, ainda que seja custeado
por dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Ação Social, tendo
em vista que inviabiliza a realização de outros projetos nessa área, os
quais poderiam favorecer a toda a população.

Por derradeiro, não se pode perder de vista, o irrefutável argumento de
que não é competência do Município a distribuição gratuita de
medicamentos de alto custo para o combate de doenças, notadameníe,
quando tal competência é de ser assumida pelo Governo Federal e
Estadual.

É o que nos parece, salvo melhor juízo.

Edson da Silva Janoário - Subprocurador do Município"

%

Atenciosamente,

IMALBINO DA^ILVM

Prefeito Municipal em Exercício
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Ex.mo Sr. Almir Forte dos Santos.

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa as seguintes proposições:

Projetos de Lei: 002/99, 003/99, 010/99, 011/99, 012/99 e 013/99;

Vetos aos Projetos de Lei: 097/98, 132/98 e 360/98;

Projeto de Resolução: 001/99.

Atenciosamente,

"JTIãreiTTãvares Mata

Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.
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